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 1 
APROVADA 2 

 3 
ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2018 4 

 5 
No trigésimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e trinta minutos, é 6 
declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho Municipal de Defesa e 7 
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - COMDICA, na sede do órgão, situado 8 
na Rua Benfica, n° 373 - Madalena, Recife-PE, e a presidente Maria do Livramento de Aguiar coloca 9 
para deliberação os seguintes temas em pauta: DEMANDA DAS COMISSÕES; FORMAÇÃO DA 10 
COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 11 
CIVIL PARA ASSENTO NO COMDICA; APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DA 8ª 12 
CONFERÊNCIA LÚDICA; AVALIAÇÃO DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 13 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E INFORMES GERAIS. Participaram do pleno na condição 14 
de conselheiras(os): Maria do Livramento de Aguiar (CRP); Germana Bezerra Suassuna (Secretaria 15 
de Saúde); Andréa Ricardo de Castro (Secretaria de Educação); Albérico Spinelli Correia dos Santos 16 
(Secretaria de Finanças); Andréa Maria Guerra Coimbra de Carvalho (Procuradoria Geral do 17 
Município); Ana Paula Lins e Silva (Espro); Valderlene Guimarães Santos (CREFITO); Rafaela 18 
Ribeiro Saraiva da Costa (CRESS); Evandro Alves de Freitas (Instituto Solidare); Daiane Cristina 19 
Cardoso da Silva (Renapse) e, também, os seguintes representantes da sociedade civil: Betânia 20 
Miranda (Movimento Pró-Criança); Elza Falcão (Educandário Magalhães Bastos); Rede Cidadã; 21 
Tânia Tenório (Gestos); Amanda Carolina (Fundação Fé e Alegria); Maria Cristina (Casa de 22 
Passagem); Maria Lúcia (Asbeas); Anyse Caroline (Pequeno Nazareno); Adolescer; Antônio José 23 
(Ruas e Praças) e, por fim,  Simone Melo (Secretária Executiva do COMDICA); os/as técnicos/as do 24 
COMDICA, Anderson Ferreira, Aurely Macedo, Ieda Acioly e Roberta Sartori (Sociopedagógico) e 25 
Angélica Araújo (Comunicação). A presidente inicia o pleno fazendo a leitura da ordem do dia e 26 
pergunta se existe alguma proposta de mudança de pauta. A presidente sugere colocar também como 27 
novos pontos de pauta o recadastramento das entidades, visita e mudança para a nova sede do 28 
COMDICA e, por fim, formação da comissão para planejamento 2019. Ela dá boas vindas a nova 29 
integrante da equipe sociopedagógica, Ieda Acioly. A nova integrante da equipe faz uma breve 30 
apresentação do seu currículo e agradece a oportunidade de somar junto ao COMDICA. O conselheiro 31 
Albérico questiona se o fechamento dos relatórios será realizado pela equipe formada por Anderson, 32 
Roberta e Aurely. A técnica Aurely informa que será realizada reuniões para a redistribuição dos 33 
trabalhos e fechamento dos processos. A presidente coloca que as atas não serão submetidas a 34 
aprovação já que estão em processo de construção, uma vez que a técnica responsável pelo processo, 35 
Angélica, participou da realização da conferência municipal e, logo em seguida, fez uma cirurgia. As 36 
atas ficam para o próximo pleno. Na oportunidade, a presidente informa que foi realizada a assinatura 37 
do contrato de locação da nova sede do COMDICA e convida a todos(as) a visitar a casa no turno da 38 
tarde. Logo em seguida, a técnica Roberta apresenta as demandas das comissões (em anexo). Após a 39 
apresentação das demandas, a presidente faz a leitura de um convite da Criar Brasil para a oficina sobre 40 
os direitos da criança e do adolescente que será realizada em Ipojuca, às 14h. A presidente fala da 41 
importância da Comunicação para a construção das "possibilidades" e, não, das "perdas". A secretária 42 
executiva Simone e a técnica Roberta acompanham a presidente no evento. Seguindo com a pauta, a 43 
técnica Aurely apresenta as demandas da comissão sociopedagógica a começar pela apresentação de 44 
recurso da Rede Cidadã (Recurso da Resolução COMDICA Nº 023/2018, em 30/08/2018). Aurely 45 
explica que a entidade entrou com recurso após o cancelamento de registro provisório da entidade. O 46 
protocolo de entrada do recurso data do dia 25 de setembro do corrente e o regime de atendimento da 47 
instituição é orientação e apoio sócio familiar, aprendizagem/profissionalização. A técnica informa que 48 
a instituição foi visitada em 07 de novembro de 2017 e 03 de outubro de 2018. Aurely coloca que os 49 
objetos do indeferimento (ofício COMDICA nº401/2018) é decorrente da necessidade de definição da 50 
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meta de atendimento, se 40 ou 60 aprendizes encaminhados ao mercado de trabalho; estabelecimento de 51 
percentual de vagas para adolescentes por turma/curso, visto que os dados informados são divergentes e 52 
apontam um total reduzido de atendimento para esta faixa etária no município e, ainda, divergência nas 53 
informações quanto ao quantitativo de inscritos nos dois cursos oferecidos. A técnica coloca ainda que 54 
não foram encaminhados curriculum dos profissionais indicados e foi identificada a necessidade de 55 
profissionais qualificados na área psicossocial, para suporte aos aprendizes quanto ao acompanhamento, 56 
adaptação e desenvolvimento nos cursos bem como para a identificação, acompanhamento e 57 
encaminhamento aos órgãos do SGD – Sistema de Garantia de Direitos para os adolescentes, jovens e 58 
suas famílias.  Aurely informa ainda que foi dada orientação quanto à adaptação do espaço para 59 
acessibilidade, já que a inclusão de pessoas com deficiência está prevista no Plano de Trabalho, assim 60 
como a possibilidade de ampliação dos cursos e turmas. Ela comunica que a análise para o registro e 61 
inscrição dos programas considerou apenas os cursos de Auxiliar de Serviços Administrativos e o curso 62 
de Comércio Varejista já que os cursos de Aprendiz em Logística e Aprendiz em Ocupações 63 
Administrativas estavam sem previsão de início; as nomenclaturas e códigos dos cursos vigentes devem 64 
estar em consonância com os identificados no Plano de Trabalho, no contrato e no resumo do curso do 65 
MTE, portal Juventude Web; na documentação encaminhada após a solicitação do envio de 66 
informações complementares, foram apresentados dados referentes ao curso de Telesserviços – COB: 67 
Operador de telemarketing ativo e receptivo, nº 31.829, não habilitado para adolescentes. Com relação 68 
ao quesito Férias, Aurely considerou que ainda que não haja impedimentos legais para o exercício da 69 
prática do pagamento dos valores das férias vencidas e proporcionais no ato rescisório do contrato de 70 
trabalho, o COMDICA entende que o adolescente é um sujeito em desenvolvimento e sua condição de 71 
aprendiz em programas de aprendizagem acontece concomitantemente ao ensino formal, sendo ainda a 72 
frequência regular neste condicionante a sua permanência no curso profissionalizante, assim, o trabalho 73 
será realizado como meio de aprendizagem, adquirindo profissionalização no processo de educação. 74 
Desta forma, o(a) adolescente, requer atenção diferenciada e regulamentação específica que atenta para 75 
a sua condição peculiar de trabalhador em formação e deve preponderar sobre o regime geral dos 76 
trabalhadores adultos. Aurely continua dizendo que o COMDICA ressalta que, a ausência do gozo de 77 
férias por parte dos aprendizes não foi fator preponderante ao indeferimento, visto que esta tem sido 78 
prática comum às entidades que atuam no eixo de aprendizagem, contudo, tal fato é fator de 79 
preocupação e pauta por parte deste Conselho de Direito, que têm buscado o debate para o consenso 80 
para a garantia dos direitos do público em tela. Aurely explica que a Rede Cidadã responde ao recurso 81 
através do Ofício s/n, datado de 18 de setembro de 2018, que a meta estipulada para atendimento em 82 
2016 foi de 40 aprendizes e que no requerimento de renovação de registro de 2017, fez-se necessário a 83 
redefinição das metas, então foi estipulada uma meta de atendimento 60 aprendizes. A rede disse ainda 84 
que as metas de atendimento são pré-definidas no Planejamento Estratégico anual, estudada conforme 85 
capacidade de atendimento e previsão de crescimento, diz Aurely. A técnica continua a leitura 86 
informando que a rede diz que a legislação da aprendizagem define como prioridade o atendimento a 87 
jovens e adolescentes entre 14 e 18 anos (Decreto Nº 5598/05), ampliando até os 24 anos para casos de 88 
atividades perigosas e insalubres; a Rede Cidadã, não tem a garantia de atendimento exclusivo na 89 
aprendizagem apenas aos menores de 18 anos, mas, o compromisso da entidade é priorizar o 90 
atendimento aos menores de 18 anos; o CONAP – Catalogo Nacional de Programas de Aprendizagem 91 
Profissional, publicado pelo Ministério do Trabalho, define a carga horária dos programas, faixa etária, 92 
ou seja, em determinados programas, menores de 18 anos não podem participar; a rede cidadã 93 
disponibiliza em torno de 60% de suas vagas para adolescentes. Quanto a divergência nas informações 94 
junto ao quantitativo de inscritos nos dois cursos oferecidos, Aurely explica que o documento informa 95 
que houve divergência por parte da Rede Cidadã quanto à apresentação dos números de aprendizes 96 
ativos, com base nos documentos entregues em nov/2017, considerando o que consta no ofício de nº 97 
339/2017 – COMDICA, solicita-se considerar o número de 119 aprendizes (ativos). Quanto ao 98 
currículos dos profissionais indicados, as informações solicitadas encontram-se anexas a este 99 
documento e estas informações não foram mencionadas anteriormente, pois não constavam da relação 100 
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de documentos solicitadas. A rede informa que atua no momento com o quadro de 01 (um) psicólogo e 101 
01 assistente social. O documento informa ainda que a entidade encontra-se em processo de mudança 102 
de local de atendimento e o novo espaço oferece acessibilidade às pessoas com deficiência. O 103 
documento segue dizendo que as nomenclaturas e códigos dos cursos vigentes foram acrescidos ao 104 
plano de trabalho com data atual (ano 2018) que será disponibilizado junto a este documento. 105 
Informamos ainda que, de acordo com a Portaria nº 634d de 09/08/2018 do MTE, os dados referentes 106 
de cada curso constarão nos novos contratos dos aprendizes com data de contratação a partir de 107 
dezembro/2018, tendo um prazo de 120 (cento e vinte dias) a contar da data de publicação. A Rede 108 
cidadã encontra-se em processo de adequação. Quanto as férias, a rede informa que entende a 109 
necessidade de atendimento diferenciado aos adolescentes, no entanto, ao formatar o programa, a 110 
entidade está desobrigada de incluir uma carga horária específica ao gozo de férias, modelo este 111 
praticado em todo território nacional pela Rede Cidadã, e completa, que em orientação junto ao MT por 112 
meio de algumas de suas Superintendências Regionais e, grande parte dos auditores trata essa questão 113 
como um grande desafio já que, para o atendimento da necessidade de conciliação dos período de férias 114 
escolares e da aprendizagem, o contrato de 16 meses, pode não contemplar essa concomitância e 115 
descumprir o que diz o art. 136, 2º da CLT, portanto, a Rede Cidadã foi orientada pelo MT a não 116 
descrever o Programa de Aprendizagem com o cumprimento das férias, incluindo esse item no contrato 117 
individual de trabalho do aprendiz e realizar o pagamento desse período junto às verbas rescisórias, 118 
quando o mesmo for menor que 23 meses. Somente os contratos de 23 ou 24 meses possibilitem que 119 
haja o cumprimento das férias sem prejuízo no desenvolvimento do Programa de Aprendizagem. Para 120 
tanto, a entidade solicita revisão do parecer emitido pelo COMDICA quanto ao INDEFERIMENTO de 121 
registro da entidade Rede Cidadã; inscrição do Programa através dos cursos de: Auxiliar de Serviços 122 
Administrativos e Comércio Varejista e, ainda, análise pelo COMDICA dos cursos - Aprendiz em 123 
logística/Aprendiz em ocupações administrativas, completa Aurely. A técnica afirma que o ofício de 124 
recurso já foi apreciado e acolhido pela comissão sociopedagógica que encaminhou para deliberação do 125 
pleno. Ela explica que a comissão também recomendou uma visita à instituição que já foi feita. A 126 
presidente diz que acompanha a instituição há algum tempo e percebe o esforço realizado. Algumas 127 
exigências se enquadram, como é o caso das férias, diz a presidente. A presidente acolhe a solicitação 128 
da instituição. O conselheiro Albérico pergunta se a votação é sobre a abertura do processo. O 129 
conselheiro indaga se não é necessário uma outra visita técnica. A conselheira Andréa Castro diz que 130 
antes da deliberação do pleno que indeferiu todo o processo, foi solicitado pela comissão 131 
sociopedagógica que houvesse uma visita técnica e uma solicitação à instituição de encaminhamento do 132 
plano de ação da entidade, atualizado. O que não aconteceu, diz a conselheira. Andréa diz ainda que 133 
concorda com Albérico e gostaria que o processo voltasse a Comissão Sociopedagógica. Ela diz que 134 
não fez uma avaliação completa e sugere que o processo volte num outro pleno para deliberação. 135 
Aurely esclarece que a instituição não recebeu nenhum documento do COMDICA perguntando se ainda  136 
existia solicitação de interesse de registro no COMDICA. O conselheiro Evandro pergunta se o 137 
colegiado pode suspender o indeferimento e manter o registro provisória da instituição até deliberação 138 
no próximo pleno ordinário, a partir do parecer da comissão. Em regime de votação, o colegiado 139 
aprova o procedimento a partir da realização de nova visita técnica. Maria Isa (Rede Cidadã) 140 
coloca que depois do indeferimento do colegiado o atendimento caiu e as empresas estão solicitando 141 
uma renovação, o que não pode ser feito. Ela solicita a apreciação do pleno. O conselheiro Evandro 142 
explica que está mantido o registro provisório da instituição. O pleno segue a pauta com a formação da 143 
comissão eleitoral para eleição da sociedade civil. O conselheiro Evandro coloca que houve uma 144 
reunião no Fórum DCA para tratar o assunto. A presidente diz que ficaram responsáveis pelo 145 
processo o IDESC, o Pequeno Nazareno e Fé e Alegria. Ela diz que foram consultados(as) os(as) 146 
conselheiros(as) que estão na representação para acompanhar o processo. A presidente encaminha os 147 
nomes para publicação no Diário Oficial e diz que o todo acompanhamento será feito pelo Ministério 148 
Público. Vencido esse ponto, a presidente solicita seguir a pauta com a apresentação do relatório final 149 
da 8ª Conferência Lúdica (em anexo). A técnica Aurely explica que o documento foi construído com 150 
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base no processo de sistematização e segue a leitura. Durante a leitura, a técnica lembra que houve uma 151 
moção de repúdio na conferência municipal com relação as propostas da conferência lúdica e do 152 
FOSCAR. Aurely coloca que o trabalho realizado na conferência foi sistematizado por Anderson e que 153 
existem produtos lúdicos oriundos das oficinas, o que não é uma leitura menor. A título de 154 
esclarecimento, a participação dos(as) meninos(as) na conferência municipal foi garantida, diz Aurely. 155 
Sobre a questão metodológica de apresentação de propostas para as próximas conferências, o colegiado 156 
precisa definir se vai alterar ou deixar no campo lúdico, afirma a técnica. A conselheira Andréa Castro 157 
coloca que não teve tempo de fazer a leitura de todo o relatório, mas considera que duas palavras a 158 
incomodaram durante o ofício, são elas: "podar" e "escolher a dedo". Andréa diz que é inadmissível no 159 
processo de construção. Ela diz que é preciso substituir. Aurely coloca que a pessoa que fez a 160 
sistematização colocou que as falas e escritas são dos(as) facilitadores(as). Andréa diz que se for a fala 161 
aspeada de alguém é preciso colocar no sumário ou rodapé. O conselheiro Albérico diz que é cruel e 162 
desrespeitoso ser pego de surpresa pelos pares durante uma conferência com uma moção de repúdio. 163 
Ele diz que é preciso coerência e respeito ao trabalho que é feito. A conselheira Andréa Castro coloca 164 
que durante o processo da conferência foi criada uma comissão para organizar a conferência lúdica e 165 
que todos(as) sabiam o objetivo, a intencionalidade, o foco e a metodologia voltada para essa 166 
conferência. A conferência lúdica não tinha dentro da sua definição o link com a conferência municipal, 167 
afirma Andréa. Ela diz que como foi colocado, parece que o COMDICA não está trabalhando com os 168 
pares. A conselheira diz ainda que a questão mostrou que as instituições precisam fazer o seu papel na 169 
base. Que os pares precisam entender qual é a intencionalidade de uma moção de repúdio, completa 170 
Andréa. Ela diz que até parece que o colegiado faz algo engavetado. A presidente pergunta se alguém 171 
tem dúvidas sobre o relatório da conferência lúdica e coloca que o documento será encaminhado agora 172 
para publicização. A presidente pede para seguir a pauta com a leitura do Relatório Final da 173 
Conferência Municipal. A técnica Roberta avisa que o relatório ainda não chegou e que o prazo de 174 
entrega é de trinta dias. Roberta pergunta se será realizada uma avaliação da conferência municipal. 175 
Dito isso, a presidente inicia a leitura das moções de repúdio da conferência municipal (em anexo). A 176 
presidente coloca que o COMDICA constitui uma comissão de organização da conferência com espaço 177 
garantido para o FOSCAR e Fórum DCA, aberta a participação para quem desejar contribuir. A 178 
presidente diz que na semana passada a questão foi apresentada no Fórum DCA e lá foi perguntado 179 
sobre qual questão foi negada durante o processo. Ela afirma ainda que a técnica Aurely coloca 180 
claramente quais foram as metodologias utilizadas para a participação de crianças e adolescentes e o 181 
público adulto. É preciso fazer um exercício sobre a qualidade de participação, diz a presidente. Ela diz 182 
que todos(as) sabem que a nota não foi escrita pelos adolescentes e que todos(as) sabem também quem 183 
a escreveu. Ela diz ainda que recebeu a comissão do FOSCAR em virtude da dificuldade que estavam 184 
tendo com alguns delegados que estavam forçando os adolescentes a construir uma nota de repúdio e, 185 
logo depois, para saber se podiam assinar. A presidente diz que colocou para os jovens que era 186 
importante assinar devido ao posicionamento tomado por eles e o exercício de cidadania. A presidente 187 
coloca que o COMDICA não aceita que não existiu construção conjunta. A presidente reafirma que a 188 
Conferência Municipal foi construída coletivamente. Ela coloca ainda que, durante o ano de 2018, uma 189 
das questões importantes colocadas era o fortalecimento e participação do COMDICA nas redes e 190 
fóruns. É preciso olhar para o que é força no trabalho, diz ela. Em resposta à Madalena Fuchs, delegada 191 
da conferência municipal, a presidente coloca que todo o processo de financiamento de projetos vem 192 
sendo discutido pelo Fórum DCA e acompanhado pelo Ministério Público. Ela diz que, as vezes, o 193 
nosso desejo está além do possível. A presidente diz que gostaria muito de liberar o edital de 194 
financiamento para 2018, mas não é possível passar por cima da lei. É preciso finalizar o processo de 195 
2017, afirma ela. Estamos respondendo por uma demanda anterior, coloca a presidente. Ela coloca que 196 
o conselho não existe somente para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. O conselho está 197 
desenvolvendo campanhas para captação de recursos e ampliando um edital para a Plataforma Quero 198 
Impactar que é uma exigência do MROSC, diz a presidente. A presidente acrescenta que o COMDICA 199 
só tem dois plenos pela frente para concluir o ano de trabalho e para apresentar o planejamento para 200 
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2019. Somar forças é a palavra de ordem, diz a presidente. A conselheira Ana Paula diz que participou 201 
da oficina de Media Advocacy do FOSCAR junto com os(as) jovens delegados(as) da conferência 202 
municipal e que o treinamento apresentou para eles(as) como era todo o processo da conferência. Ana 203 
Paula diz que a participação foi muito pequena no treinamento. A conselheira coloca ainda que 204 
participou do Eixo de Comunicação durante a conferência e que no primeiro dia os(as) adolescentes 205 
estavam contribuindo e ativos e, no segundo, ficaram "diferentes". Ela diz também ter ficado surpresa 206 
com a moção de repúdio. A técnica Aurely diz que o papel do FOSCAR é fortalecer o protagonismo 207 
juvenil. A conferência municipal apresentou quebra de rupturas, diz ela. A técnica Roberta lembra do 208 
pedido de ajuda de alguns jovens durante a conferência municipal por conta da imposição de alguns 209 
adultos. A técnica concorda com a fala da conselheira Ana Paula e acrescenta que o FOSCAR é apenas 210 
uma vez por mês e que a instituição deve continuar com o processo. A conselheira Andréa Castro 211 
coloca que sentimento é algo que nos alegra e nos machuca. Ela diz que educar é um ato do testemunho. 212 
Infelizmente tem algumas pessoas na sociedade civil que são tendenciosas, fala a conselheira. Ela pede 213 
uma reflexão sobre o trabalho realizado de Media Advocacy com jovens que, no momento da fala 214 
pública, se deixa manipular. O COMDICA precisa refletir e avaliar, diz ela. O sentimento é de parabéns 215 
para a equipe COMDICA que acredita no processo de transformação, acrescenta a conselheira. Tonho 216 
das Olinda (Ruas e Praças) parabeniza o COMDICA nas duas conferências e gostaria de entender por 217 
que as propostas da conferência lúdica não foi para a conferência municipal. A presidente lembra que a 218 
avaliação da conferência municipal será na próxima plenária devido ao prazo do relatório final. 219 
Seguindo a pauta, a presidente afirma que é necessário formar uma comissão para fazer o processo de 220 
recadastramento das instituições. Ela pede aos(as) conselheiros(as) que avalie uma possível 221 
participação. A técnica Aurely coloca que o processo foi aberto em 2016 e que não foi feita uma 222 
segunda etapa do processo que são as visitas técnicas. Para otimizar tempo e recursos das instituições, 223 
Aurely sugere colocar a documentação já em posse do conselho e solicitar plano de trabalho atualizado, 224 
resgatando o recadastramento já aberto. O conselheiro Albérico diz que não pode atropelar os 225 
processos. Ele acrescenta que precisa abrir o recadastramento. O conselheiro Evandro acredita que não 226 
é preciso abrir o processo. Ele diz que é só atualização dos documentos. A conselheira Andréa diz que é 227 
preciso otimizar e concorda com Aurely. Ela acredita que é preciso fazer um check list e verificar a 228 
documentação, abrindo o processo com essa metodologia. O colegiado concorda em iniciar o 229 
recadastramento. Dando continuidade ao pleno, a presidente coloca que assinou o contrato de locação 230 
da casa que será a nova sede do COMDICA. Ela diz que a mudança está programada para o dia 01 de 231 
dezembro do corrente e a abertura prevista para a semana de 10 a 14 de dezembro. O custo mensal da 232 
nova casa é de R$7.000,00 (sete mil reais) e a atual custa R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 233 
diz ela. A presidente lembra ainda que é preciso trabalhar o planejamento 2019 e o relatório anual para 234 
ações de continuidade, a exemplo da eleição para o conselho tutelar. Por último, a presidente coloca que 235 
na nova sede do COMDICA haverá um espaço para a instalação de uma biblioteca. A sugestão é que o 236 
nome da biblioteca seja o de INÊS LEITÃO DE LEMOS, ex-conselheira, bibliotecária e já 237 
falecida. Aprovado pelo colegiado. A sociedade civil pergunta se o COMDICA pode chancelar 238 
projetos financiados para novos editais, a exemplo de BNB, MRV e Sulamérica. A presidente informa 239 
que os projetos financiados e que estão sendo executados é de 2017. Existe um impedimento legal, 240 
afirma ela. O conselheiro Evandro afirma que está concluindo o edital do COMDICA de captação de 241 
recursos para publicação no Diário Oficial. Na terça-feira, dia 06, tem uma reunião no Ministério 242 
Público sobre o assunto. Finalizada a discussão e não havendo nada mais a tratar, a presidente encerra o 243 
pleno às 11h38.  244 
 245 
Recife, 30 de outubro de 2018 246 
 247 
________________________________ 248 
Maria do Livramento de Aguiar 249 
Presidente 250 
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 251 
 252 
____________________________________ 253 
Germana Bezerra Suassuna 254 
(Conselheira/Secretaria de Saúde) 255 
 256 
 257 
____________________________________ 258 
Andréa Ricardo de Castro 259 
(Conselheira/Secretaria de Educação) 260 
 261 
 262 
___________________________________ 263 
Albérico Spinelli Correia dos Santos  264 
(Conselheiro/Secretaria de Finanças); 265 
 266 
 267 
___________________________________ 268 
Andréa Maria Guerra Coimbra de Carvalho  269 
(Conselheira / Procuradoria Geral do Município); 270 
 271 
 272 
_____________________________ 273 
Ana Paula Lins e Silva 274 
(Conselheira/Espro); 275 
 276 
 277 
______________________________ 278 
Evandro Alves de Freitas 279 
(Conselheiro / Instituto Solidare) 280 
 281 
 282 
______________________________ 283 
Valderlene Guimarães Santos  284 
(Conselheira / CREFITO) 285 
 286 
 287 
______________________________ 288 
Rafaela Ribeiro Saraiva da Costa  289 
(ConselheirA / CRESS) 290 
 291 
 292 
_____________________________ 293 
Daiane Cristina Cardoso da Silva  294 
(Conselheira/Renapse) 295 
 296 
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